
Prefeitura Municipal de Um.uarama 
Estado do Paraná 

   

DECRETO NA 147 
Abre Credito Adicional SUPlementar, dando outras 

providencias.- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto na Divisão de Contabilidade do 	Serviço 

Autarctjico de Pavimentação - SERAUPA, o Credito Adicional Suplementar no va 

lor de Cr$ 7.125.000,00 (sete milhões, cento e vinte e cinco mil cruzeiros), 

para reforço das seguintes dotações do orçamento corrente exercicio 	finan 

ceiro. 

0100 - PRESIDÊNCIA 

0101 - Gabinete da Presidencia  

01.03070212.001 - Manutenção dos Serviços da Presidencia 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	 500.000,00 

0200 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

0201 - Gabinete do Diretor Administrativo  

02.03070212.002 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.1.1.01,- Vencimentos e Vantagens Fixas .... . 	 300.000,00 

3.2.5.3.00 - Salerio-Familia 	 50.000,00 

0202 - SEÇÃO DE PESSOAL  

03070212.003 - Manutenção da Seção do Pessoal 

3.1.1.3.00 - Obrigações Patronais 	 150.000,00 
5 

0300 - DIRETORIA FINANCEIRA 

0303 - Seção de Contabilidade  
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03.03080322.009 - Manutenção da Seção de Contabili 

dade 

3.1.3.2.00 - Outros Seglçcié e Encarioé.- 

0400 - DIRETORIA TÉCNICA 

0402 - Seção de Engenharia  

04.03070212.011 - Manutenção dos Serviços da 	Se 

ção de Engenharia 

3.1.1.1.01 - VenciMen-tos e.Vantagens Fixas.. 

3.1.1.3.00 - Obrigações.Patronais 	  

3.2.5.3.00 - Salãrio-Familia 	  

100.000,00 

600.000,00 

300.000,00 

25.000.00 

0403- 

04.13774552.013 - 

SEÇÃÕ'DE PAVIMENTAÇÃO E ;OBRAS 

COMPLEMENTARES - 
i 	1 Manutenção dos.Serviços/da F. de  

  

tubos e A. Cimerito  
, 

Vencimentos e'Santagens Fixas... 
( 

Remuneração deiSeryiços Pessoais 
L  

Manut. dos Serv. de S. 'de Pay. . 

Ob. Complementares 

3.1.1.1.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas... 

3.1.1.3.00 - Obrigações Patronais 	 

3.1.2.0.00 - Material de Consumo 	  

3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Enca,rgos....... 
' 	. 	IA 

, 
• TOTAL 	S r- *Tri  

• 3.1.1.1.01 - 

3.1.3.1.00 - 

04.16915752.012 - 

800.000,00 

300.000,00 

500.000,00 

800.000,00 

500.000,00 

2.200.000,00  

7.125.000,00 

Art. 22. Como recurso, fica autorizada a redução parcial da se 

guinte dotação do orçamento do corrente- exercicio financeiro. 

„-' 

0400 - DIRETORIA TÉCNICA 

0403 - 

04.13774551.009 - 

4.1.1.0.00 - 

04.16915751.006 - 

4.1.1.0.00 - 

04.16915751.007 - 

4.1.1.0.00 - 

Seção de Pay. de Obras Complementares 

Obras de Combate a Erosão 

Obras é:Instalações 	  

Pavimetanção de Vias Urbanas 

Obras e Instalações 	  

Recup. de Pavimentação de 	Vias 

Urbanas 

Obras e Instalações 	  

850.000,00 

3.925.000,00 

2.350.000,00  

TOTAL  	 '7.125.000,00 

 

   

    



LEXANDRE CERAN 

GUERRER 

OLri FLS. PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Art. 32. Revogam-se as disposiçges em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de junho de 1990. 

Prefeito Municipal 

Dire 	esidente ,do Seraupa 

CARLOS ROBE 	 SILVA 

Secretãri 
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